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CAMARA DO  MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO 

A Camara Mu icipal 

PROVADO 

PCM 

DE LEI N.0 1 0 6 3/0 

Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com a COPEL, para utilização de postes da rede de iluminação pública para a identificação dos logra-
douros e a veiculação dos Códigos de Endereçamento Postal. 

Art. 1° - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convê-
nio com a Companhia Paranaense de Energia - Copel, para a utilização de postes da rede de ilumina-
ção pública do Município para a identificação dos logradouros públicos e a veiculação dos respecti-
Vos Códigos de Endereçamento Postal CEPs. 

Art. 2° - A identificação dos logradouros públicos e a veiculação dos 
CEPs será feita através de inscrição 5 tinta, em sentido vertical, em uma das faces dos postes seleciona 
dos, com letras e em cores padronizadas, que permitam sua fácil visualização e compreensão. 

Parágrafo único- Serão preferencialmente utilizados, para a fmalidade 
Prevista nesta Lei, os postes localizados nas esquinas das vias públicas. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à con 
ta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

gor na data de sua publicação. 

Art. 4° - 0 Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vi-
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